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PUBLICADO DOM 10/05/2005 
 
 
 
 
PARECER Nº 260/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0449/04 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
denominar “Travessa Albano Alves Gomes”, o logradouro público localizado no Jardim 
Anália Franco. 
No intuito de angariar subsídios para apreciação do projeto de lei em tela, esta 
Comissão solicitou ao Executivo informações sobre o logradouro. 
Em resposta, verificou-se que se trata de área pública sem denominação, não havendo 
obstáculo ao prosseguimento. 
PELA LEGALIDADE. 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, onde deve constar a correta 
descrição do logradouro, apontada pelo Executivo às fls. 18, evitando-se equívocos, e 
adequação aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, sugere-se o seguinte 
substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
Nº 0449/04. 
Denomina “Travessa Albano Alves Gomes” a atual Viela “13”, situada no Jardim Anália 
Franco, Distrito de Vila Formosa, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Fica denominada “Travessa Albano Alves Gomes”, a Viela “13”, Código CADLOG 
74.765-3, que começa na Rua Inspetor Mário Teixeira e termina na Rua José Oscar de 
Abreu Sampaio (Setor Fiscal: 054 – Quadras Fiscais: 268 e 270), no Jardim Anália 
Franco, Distrito de Vila Formosa. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Constituição e Justiça, 04/5/05 
Kamia – Relator 
Aurélio Miguel 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Gilson Barreto 
José Américo 
Russomanno 
Soninha 
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No intuito de angariar subsídios para apreciação do projeto de lei em tela, esta 
Comissão solicitou ao Executivo informações sobre o logradouro. 
Em resposta, verificou-se que se trata de área pública sem denominação, não havendo 
obstáculo ao prosseguimento. 
PELA LEGALIDADE. 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, onde deve constar a correta 
descrição do logradouro, apontada pelo Executivo às fls. 18, evitando-se equívocos, e 
adequação aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, sugere-se o seguinte 
substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº                   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI Nº 0449/04. 
 
Denomina "Travessa Albano Alves Gomes" a atual Viela "13", situada no Jardim Anália 
Franco, Distrito de Vila Formosa, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Fica denominada "Travessa Albano Alves Gomes", a Viela "13", Código CADLOG 
74.765-3, que começa na Rua Inspetor Mário Teixeira e termina na Rua José Oscar de 
Abreu Sampaio (Setor Fiscal: 054 - Quadras Fiscais: 268 e 270), no Jardim Anália 
Franco, Distrito de Vila Formosa. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Constituição e Justiça, 04/5/05 
Kamia - Relator 
Aurélio Miguel 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Gilson Barreto 
José Américo 
Russomanno 
Soninha 
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